
GABINETE 00 PREFEITO 

Prefeitura Municipal de As 

LEI N2 2.6JO, OE 30 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Dá denominação ao Posto de Atendimento SanitÍ 

rio - PAS - da Vila Fiuza, zona urbana do M!!, 

nicf pio de Assis. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sane!> 
no a seguinte lei: 

Artigo 12 - O Posto de Atendimento Sanitário - PAS - da Vila Fi� 

za, localizado à Rua Coronel Fiuza n2 165, passa a 

denominar-se "POSTO DE ATENDIMENTO SANITÁRIO DOUTOR. 

JOSt MARCELINO". 
-

Artigo 2g - As despesas decorrentes da execuçao desta lei corr�-

rão por conta de verbas próprias orçamentárias. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 30 de dezembro de 1988. 

Prefei Munipipal 

�� e:: EUCL YDESNólLE 
Diretor de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração d("\efeitura 

pai, em 30 de deze11b�o de 1988. 
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Chefe do Departamento de Administração 


